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EMENDA GERAL N° 3/2025

Emenda Modificativa n° 1 ao Projeto de Lei n° 
20/2025, que Institui a Comenda “Pata Amiga” em 
reconhecimento aos trabalhos empreendidos em 
prol da causa animal e dá outras providências.

Nos termos do artigo 133, II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi, 
apresento a seguinte Emenda:

Art. 1o Alterar a redação do Parágrafo único do art. 2o, passando a ter a seguinte redação:

Parágrafo único. A referida comenda deverá ser outorgada, por 
indicação e consenso dos 9 (nove) vereadores, em sessão solene a 1 

(um) protetor que será homenageado.

Art. 2o Permanecem inalterados os demais dispositivos.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem o objetivo de adequar a técnica legislativa e correta estruturação do 
Projeto de Lei n° 20/2025 para que a redação fique clara e precisa.

Piumhi/MG, 8 de abril de 2025.

ANTÔNIO MES
Secretário/Relator CLJR, CFO e CSPPMUC
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